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PREFEITURA MUNICU^AL DE PAULISTA

Praça Cândido de Assis Quciroga, 30,1°Andar.
CNPJ: 08.945.727/0001-53

LEI N" 387/20.1Ó de 08 de Julho de 2016

DENOMINA DE DEROSSE BARBOSA DE ALMEIDA A
praça de saúde MUNICIPAL LOCALIZADA NA RUA
BERTOLDO MONTEIRO NO CRUZAMENTO COM A RUA
LEANDRO GOMES DE BARROS, NA SEDE DO
município de PAULISTA. ESTADO DA PARAÍBA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 Prefeito Constitucional do Munícipio de PauHsta-PB, no uso de suas
atribuições conferidas em Lei. faz saber que a câmara Municipal de Vereadores aprovou
e ele SANCIONOU a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica denominada, por força desta Lei, de DEROSSE BARBOSA
DE .ALMEIDA a Praça de Saúde localizada na Rua Bertoldo Monteiro no cruzamento
com a rua Leandro Gomes de BaiTos, na sede do município de Paulista, Estado da
Paraíba.

An. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de
dotação própria do orçamento municipal.

An. 3° - Fica o PoderExecutivo Municipal na responsabilidade de promover a
fixação de placa identificadora bem como comunicar aos órgãos públicos cabíveis a
fixação do nome respectivo.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paulista/PB. 08 deJulho de 2016.

Setjíri^Pere^a Dantas
rrefeiio Municipal
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA

Praça Cândido de Assis Queíroga,30. l" Andar.
CNPJ:ü8,'M5.727/0üUlõ3

LEI N" 387/2016 de 08 de Julho de 2016

DENOMINA DE DEROSSE BARBOSA DE
A'^EI0A A PRAÇA DE SAÚDE
MUNICIPAL LOCALIZADA NA RUA
BERTOLDO MONTEIRO NO CRUZAMENTO
COM A RUA LEANDRO GOMES DE
BAIGIOS. NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
PAULISTA, ESTADO DA PARAÍBA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Constitucional do Município de
Paulista-PB. no uso de suas atribuições

eonferidas em Lei, láz saber que a câmara
Municipal de Vereadores aprovou e ele
SANCIONOU a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica denominada, por força

desta Lei, de DEROSSE BARBOSA DE
ALMEIDA a Praça de Saúde localizada na Rua
IBertoIdo Monteiro no cruzamento com a rua

Leandro Gomes de Bairos. na sede do município

de Paulista. Estado da Paraíba .

Ait. 2® - As despesas decorrentes da
aplicação desta Lei correrão por conta de dotação
própria do orçamento municipal.

An. 3" - Fica o Poder Executivo

Municipal na responsabilidade de promover a
fixação de placa idcntilicadora bem como
comunicar aos órgãos públicos cabíveis a fixação
do nome respectivo.

An. 4° - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paulista/PB,
08 de Jullio cie 2016.

Scverino Pereira Dantas
Prefeito .Municipal

ESTADO DA CARaIBA
PREFEIT URA MUNICIPAL DE PAULISTA

Praça Cândido de Assis Quetroga,30,1" Andar
CNP.I: 08.945.727/0001-53

LEI N" 388/2016 de 08 de .lulho de 2016

DENOMINA DE DEROSSE BARBOSA DE
ALMEIDA O POSTO DE SAÚDE
MUNICIPAL LOCALIZADO NO SÍTIO
ANDRÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
PAULISTA, ESTADO DA PARAÍBA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Constitucional do Municipio de
Paulista-PB. no uso de suas atribuições
conferidas em Lei. faz saber que a câmara
Municipal de Vereadores aprovou e ele
SANCIONOU a seguinte Lei:

An. U- Fica denominado, por força desta Lei, de
DEROSSE BARBOSA DE ALMEIDA o Posto

de Saiide localizado no Sitio André, zona rural do
município de Paulista. E-stado da Paraíba.
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Art. 2° - As despesas decorrenles da aplicarão
desta Lei eorrerSo por conta de dotação pfópria
do orçamento municipal.

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal na
responsabilidade de promover a fixação de placa
identificadora bem como comunicar aos órgãos
públicos cabíveis a fixação do nome respectivo.

Ari. 4" - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em
coniríúão.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paulista/PB,
OSdeJulho de 2016

.Scvcrino Pereira Dantas
Prefeito Municipal


